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ATO da Presidência nº  32/2022, de 19 de dezembro de 2022.  
 

“Nomeia vereadores para compor o Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Piedade, 

para o biênio 2023/2024”.  

 

 

 

 

ADILSOM CASTANHO, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento 

no art. 15 da resolução 19/2022, nomeia os vereadores indicados pelos 

respectivos líderes da bancada, para compor o Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara Municipal de Piedade, para o biênio 2023/2024, que fica 

assim constituído: como membros titulares os vereadores: NILZA MARIA DOS 

SANTOS GODINHO (PSDB), MARIA VICENTINA GODINHO PEREIRA DA 

SILVA (PSD) e JOACILDO XAVIER DOS SANTOS (PSD), como membros 

suplentes os vereadores: VALDINEI APARECIDO MARIANO FRANCO 

(MDB), MAURO VIEIRA MACHADO (PT) e ADILSOM CASTANHO (UB). 

 

 Câmara Municipal de Piedade, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 Adilsom Castanho 

 Presidente. 
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